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TERMO DE REFERÊNCIA 
(OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. O presente processo administrativo tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de engenharia visando à pavimentação em 
Paralelepípedo e Capeamento Asfáltico em vias da Sede do Município, em atendimento 
ao convênio celebrado entre o município de Ipirá e o Estado da Bahia. 
  
1.2. A contratação encontra-se descrita conforme características, quantitativos, 
condições e especificações disciplinadas neste termo de referência. 

 
1.3. Os serviços descritos acima são classificados como serviço comum de engenharia 
e de natureza de escopo “não continuado”, conforme justificativa constante no 
Documento de Formalização da Demanda – DFD; neste sentido, prescreve a alínea “a” do 
inciso XXI, c/c com inciso XVII, ambos, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.  
 
1.4. A modalidade da contratação será por meio de Concorrência Eletrônica, haja vista o 
objeto ser uma obra comum, por ser uma atividade privativa das profissões de arquiteto e 
engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico 
de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 
acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel - inciso XII do 
art. 6º da Lei nº 14.133/21. Cujo critério de julgamento será menor preço. 
 
1.2 – DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 
1.2.1. A definição do quantitativo, conforme detalhado no Projeto Básico, que segue em 
anexo, circunscreveu nível de precisão adequado, para caracterizar o serviço pretendido, 
possibilitando a elaboração dos custos, em conformidade com as Normas, Procedimentos, 
Instruções e Especificações de Serviços e normas técnicas da ABNT.  
 
1.2.2. A justificativa para o não parcelamento do objeto consta do Estudo Técnico 
Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
 
1.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
1.3.1. Prazo de Execução do Contrato: 240 dias. O início da contagem do prazo de 
execução contratual se dá por ocasião da “Ordem de Serviço” expedida pela 
Administração. 
 
1.3.2. Prazo de Vigência do Contrato: será de 12 (doze) meses. A vigência contratual será 
iniciada (x) assinatura do Contrato. observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021; ainda que anterior ou posterior da publicação da íntegra do Contrato no PNCP 
(Portal Nacional de Contratações Públicas) de que trata o art. 94 da Lei nº 14.133/21.  
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1.3.3 Nos termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, ipsis litteris:  
 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no 
contrato.  
 
Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do 
contratado: 
 
 I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 
respectivas sanções administrativas; 
 
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

 
1.3.3.1. Fica estabelecido a prorrogação automática dos prazos de vigência do 
contrato quando o objeto não for concluído no período firmado, uma vez que o prazo 
de execução da obra/serviço de engenharia é o limite temporal para o cumprimento da 
obrigação. 
 
1.3.3.2. A prorrogação automática do contrato deverá ser formalizada mediante termo 
aditivo no qual deverá constar a alteração da data, prazo ou cronograma previsto no 
contrato, mesmo após a data de encerramento do contrato original, visto que o aditamento 
terá natureza declaratória. Registe-se que, tal medida deverá ser adotada até a conclusão 
do objeto seja atingida.  
 
1.3.3.3. A dilatação instantânea do prazo não exime a Administração/CONTRATANTE de 
realizar fiscalização periódicas para avaliar a execução do objeto contratado para verificar 
se houve responsabilidade da CONTRATADA no atraso da execução das obras. Havendo 
indícios de descumprimento de cláusula contratual deverá a Administração promover a 
abertura de Processo de Apuração de Responsabilidade para a definição de possíveis 
sanções administrativas cabíveis.  
 
1.3.3.4. Dessa forma, o prazo de execução somente será extinto quando o objeto do 
contrato for definitivamente entregue a CONTRATANTE e as demais obrigações fixadas 
em aditivos contratuais, se for o caso, forem plenamente satisfeitas. 
 
1.3.4. Em caso de inexecução tempestiva do contrato, ensejará em inadimplemento da 
obrigação, sendo a CONTRATADA constituída em mora, consoante dispõe o art. 111, 
Parágrafo Único, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  
 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
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2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de promover melhorias na 
infraestrutura viária urbana do Município, mediante a execução de serviços de 
pavimentação em paralelepípedo e capeamento asfáltico em vias da sede municipal, 
visando assegurar melhores condições de mobilidade, trafegabilidade, segurança viária e 
acessibilidade à população. 
 
A contratação encontra amparo no interesse público primário, considerando que a 
adequada conservação e ampliação da malha viária urbana constituem medidas 
essenciais para o desenvolvimento urbano, o fortalecimento da mobilidade municipal e a 
melhoria da qualidade de vida dos munícipes. As intervenções pretendidas buscam reduzir 
os impactos decorrentes da deterioração das vias públicas, minimizando problemas 
relacionados à poeira, lama, buracos, irregularidades no pavimento e dificuldades de 
deslocamento de veículos e pedestres. 
 
Sob o aspecto jurídico, a contratação encontra respaldo nas disposições da Lei nº 
14.133/2021, especialmente nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, 
interesse público e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A 
solução adotada decorre do levantamento de mercado realizado no âmbito do Estudo 
Técnico Preliminar, que demonstrou ser a contratação de empresa especializada a 
alternativa mais eficiente e adequada para atendimento da demanda apresentada. 
 
A execução dos serviços por empresa especializada mostra-se necessária diante da 
complexidade operacional das intervenções, da necessidade de utilização de 
equipamentos específicos, mão de obra qualificada e estrutura técnica compatível com os 
serviços de engenharia pretendidos, garantindo maior eficiência, celeridade e qualidade na 
execução contratual. 
 
Além disso, a contratação está alinhada ao planejamento administrativo voltado à 
manutenção, recuperação e ampliação da infraestrutura urbana municipal, contribuindo 
para o adequado funcionamento da cidade, melhoria do acesso às áreas urbanas, 
valorização dos espaços públicos e fortalecimento das atividades econômicas e sociais 
desenvolvidas no Município. 
 
Dessa forma, os fundamentos da contratação evidenciam a necessidade, adequação e 
vantajosidade da solução pretendida, demonstrando compatibilidade com o interesse 
público e com os objetivos institucionais da Administração Municipal. 
 
A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que 
caracterizou a melhor solução para satisfazer o interesse público pretendido, ponderando-
se a avaliação técnica e econômica da contratação, conforme dispõe o art. 18, §1° da Lei 
14.133/2021.  
 
2.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
municipal nº 296/2023. 
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2.3.1 A execução dos trabalhos do objeto contratual, atenderá integralmente ao disposto 
nas especificações de serviços comuns e da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas, que definem a sistemática a ser 
empregada na execução de serviços de pavimentação, estabelecendo, ainda, os 
requisitos concernentes à aptidão dos materiais para uso, aos equipamentos 
empregados e à qualidade executiva dos serviços, além das condições de conformidade 
e de medição dos mesmos. 
 
2.4. A contratação via CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA é a opção da modalidade 
escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de 
competição entre empresas do ramo pretendido para a realização do serviço, que visa à 
consecução do interesse público. 
 
3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em engenharia 
para execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo e capeamento asfáltico 
em vias da sede do Município conforme convênio firmado entre o município e o Governo 
D, contemplando todas as etapas necessárias à adequada execução dos serviços, desde 
a mobilização de equipamentos e mão de obra até a finalização e entrega dos trechos 
devidamente executados. 
 
A contratação abrangerá a execução dos serviços preliminares, preparação e 
regularização da base, assentamento de paralelepípedos, aplicação de revestimento 
asfáltico, compactação, acabamento, correção de imperfeições, transporte e fornecimento 
de materiais, utilização de equipamentos específicos, sinalização temporária das áreas em 
intervenção e demais serviços correlatos indispensáveis à perfeita execução do objeto, 
observadas as especificações técnicas, projetos, planilhas, memorial descritivo e demais 
documentos que integrarão o processo de contratação. 
 
A solução contempla, ainda, a disponibilização de equipe técnica qualificada, 
equipamentos adequados e estrutura operacional compatível com a demanda, garantindo 
a execução dos serviços de forma contínua, segura e eficiente, em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis e com os padrões de qualidade exigidos pela Administração 
Municipal. 
 
Busca-se, com a implementação da solução, promover melhorias significativas na 
infraestrutura viária urbana, proporcionando melhores condições de trafegabilidade, 
mobilidade e segurança para veículos e pedestres, redução da poeira e da lama em vias 
não pavimentadas ou deterioradas, além de contribuir para a conservação urbana, 
valorização dos espaços públicos e melhoria da qualidade de vida da população. 
 
A solução mostra-se adequada sob os aspectos técnico, operacional e administrativo, uma 
vez que possibilita a execução dos serviços por empresa detentora de expertise 
específica, assegurando maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, melhor 
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controle da execução contratual e maior celeridade na entrega dos resultados pretendidos 
pela Administração. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Sustentabilidade  
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, baseados no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:  
 
4.3. A empresa contratada deverá utilizar na execução dos serviço de engenharia as boas 
práticas de sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios indicados abaixo, 
conforme o caso:  
 

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos 
serviços contratados; 

b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental; 

c) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

e) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por 
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

f) Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

g) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA;  

h) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;  

i) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o 
uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de 
resíduos sólidos;  

j) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 
execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se 
contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais 
recicláveis;  

k) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na 
impressão de relatórios e outros documentos, bem como utilização de fonte 
ecológica recomendada pela Superintendência da Gestão e Inovação. 

l) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de 
documentos e relatórios;  

m) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;  
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n) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo a Resolução CONAMA nº 401/2008, alterada pela Resolução nº 424, de 
2010;   

o) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA nº 20/1994 quando 
da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu 
funcionamento;  

p) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos 
riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos 
de proteção individuais – EPIs necessários, tais como óculos, luvas, aventais, 
máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando 
para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à 
preservação de suas integridades físicas;  

q) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados 
no escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental;  

r) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 
ferramentas digitais e/ou virtuais;  

 
4.4. Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

i) Sociedade cooperativa:  

i.1) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
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i.1.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

i.1.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

i.1.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

i.1.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

i.1.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

i.1.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

i.1.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

j) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

l) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

 
4.5. Participação de Consórcios  
4.5.1. Tratando-se de serviço de engenharia com serviços de baixa variedade técnica, 
julga-se não haver necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 
 
4.6. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e outras que forem necessárias.  

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 
4.7. Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
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Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira 
da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 
usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e 
não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 

c.4) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente 
(LC) ≥ 01, de Endividamento Geral (IEG) ≤ 0,50 e Disponibilidade Financeira Líquida 
(DFL) ≥ ao orçamento oficial da obra.  

c.4.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente. 
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4.8. Qualificação Técnica:  
 
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 
validade.  

d) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 
profissional competente no Brasil.  

e) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia), em plena validade 

F) Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução dos serviços 
compatíveis ao objeto, para fins de contratação, em consonância ao disposto no art. 67 da 
Lei nº14.133/21, também abaixo indicados: 

g) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

g.1) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

g.2) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

g.3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de (50%) a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

g.3.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

g.3.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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4.8.1. Exigências de habilitação 
 
4.8.1.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a: 
 
I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
  
II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 desta Lei; 
  
III – indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
  
IV – prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
  
V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
 
VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
  
4.8.1.2. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada 
pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará 
do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 
 
4.8.1.3. Pertinente à comprovação da capacidade técnico-profissional, não serão 
considerados atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, por orientação 
proposta, prescrição técnica ou de qualquer ato de sua responsabilidade, tenham dado 
causa à aplicação de sanções, consistentes no impedimento ou declaração de 
inidoneidade para licitar e/ou contratar. 
 
4.8.1.4.  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
4.8.1.5.  Observado o disposto nos  subitens 4.8.1.1. e 4.8.1.3, será admitida a exigência 
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 
que trata o subitem 4.8.1.3, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados: 
 



 
 

 
 

12 

 
4.8.1.6.  A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para 
a entrega da proposta, detentor de atestado de responsabilidade técnica para execução 
de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação deverá ser feita 
através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho 
Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através 
do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e 
o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir 
a ser a esta adjudicado ou qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade. 

4.8.1.7. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-
se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

4.8.1.8. Certidão em nome da empresa licitante, expedida CAO – Certidão de 
Acervo Operacional, que comprove ter executado, a qualquer tempo serviços de 
execução do objeto ou similar, com base na Resolução nº 1.137, de 31 de março de 
2023 – expedida pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, 
acompanhados de ART 

– Anotação de Responsabilidade Técnica e Contrato de Prestação de Serviços que 
originou o atestado. 

4.8.1.9. Exigência de Usina de Asfalto – Capacidade Operacional 

I - Para o fornecimento e aplicação de insumos asfálticos, a licitante deverá apresentar 
na fase de habilitação, como condicionante para tal, a Licença de Operação fornecida 
pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da Usina de Asfalto de propriedade do 
licitante que será utilizada na execução do objeto licitado. Na falta de Usina de Asfalto 
própria, o licitante poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de Asfalto de 
terceiro que será utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de 
Termo de Compromisso de Fornecimento firmado entre o licitante e o proprietário da 
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respectiva Usina de Asfalto (Acórdão nº 6047/2015-2ª Câmara do TCU e Agravo de 
Instrumento 837832/MG do STF). 

4.8.2. Equipe mínima 

4.8.2.1. A equipe técnica mínima exigida para execução dos serviços conforme lista a 
seguir: 
I - Administração Central: 

a) Engenheiro Supervisor - Profissional com a função de supervisionar o engenheiro 
local em atividades relativas à obra, e se responsabilizará tecnicamente pela 
execução dos serviços; 

 
II - Administração Local: 

a) Encarregado de pavimentação - Profissional com a função de coordenar atividades 
relativas à obra no local. 

b) Engenheiro de segurança do trabalho - Profissional especializado em prevenir 
acidentes e doenças ocupacionais, garantindo a conformidade com normas 
regulamentadoras (NRs) 

  
4.8.2.2. Conforme orientação Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário e Manual de Custos 
de Infraestrutura de Transportes do SICRO, a administração local será remunerada 
proporcionalmente à execução da obra, abstendo-se de remuneração por valores fixos 
mensais. Dessa forma, os pagamentos referentes à administração local serão realizados 
conforme a execução financeira da obra. 

 
4.8.2.3. O custo constante no orçamento referencial da Administração Local é para a 
execução completa da obra e somente será medido integralmente (100%) se o contrato for 
totalmente executado, caso contrário será medido e pago apenas de modo proporcional 
ao executado. 
 
4.8.3. Equipamentos mínimos 

4.8.3.1. A licitante deverá declarar que dispõe dos equipamentos mínimos adiante 
relacionados e que permanecerão na obra no prazo estabelecido para o objeto desta 
licitação: 

  
Equipamento Quantidade 

Caminhão Espargidor Asfalto 6000 L 1 

Vassoura Mecânica Cmv: Vm 7 Rebocável Ou Equivalente 1 

Caminhão Tanque De Transporte De Material Asfáltico De 30000 L 1 
Vibro acabadora De Asfalto Sobre Esteiras, Largura De Pavimentação 
1,90 M A 5,30 M, Potência 105 Hp Capacidade 450 T/H 1 
Caminhão Basculante 10 M3, Trucado Cabine Simples, Peso Bruto Total 
23.000 Kg, Carga Útil Máxima 15.935 Kg, Distância Entre Eixos 4,80 M, 
Potência 230 Cv 1 
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Rolo Compactador Vibratório Tandem, Aço Liso, Potência 125 Hp, Peso 
Sem/Com Lastro 10,20/11,65 T, Largura De Trabalho 1,73 M 1 

Trator De Pneus Com Potência De 85 Cv, Tração 4x4, Com Vassoura 
Mecânica Acoplada 1 

Rolo Compactador De Pneus, Estático, Pressão Variável, Potência 110 
Hp, Peso Sem/Com Lastro 10,8/27 T, Largura De Rolagem 2,30 M 1 

Caçamba Estanque Com Capacidade De 14 M³ 1 

Veículo leve - 53 kW 1 
 
4.9. Subcontratação. 
4.9.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
4.10. Da Garantia da Proposta 
 
4.10.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 
 
4.10.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
 
4.10.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do 
art. 96 da Lei 14.133/21. 
 
4.11. Da garantia do contrato  
 
4.11.1 A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar na unidade responsável pelo contrato a 
garantia no valor correspondente a 5% do valor do Contrato a preços iniciais, sob pena de 
decair o direito à contratação. 
 
4.11.2 A ADJUDICATÁRIA prestará garantia em qualquer das modalidades descritas no 
art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia;  
II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  
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4.11.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração em promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/21.  
 
4.11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução, ou o adimplemento pela 
Administração (art. 96, §2º, da Lei nº 14.133/21).  
 
4.11.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger o período de 90 (noventa) dias superior ao período de vigência contratual e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste, mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora, conforme consta do art. 97, inciso I, da Lei nº 
14.133/21.  
 
4.11.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 
14.133/21; bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, inclusive, no caso de subcontratação, quando ficará 
solidariamente responsável com o subcontratado pelo cumprimento das obrigações (art. 
121, da Lei nº 14.133/21). 
  
4.11.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
4.12. Garantia Adicional  
4.12.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA. Assim, caso opte pela modalidade seguro-garantia, é obrigatório que a 
ADJUDICATÁRIA contrate a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  
 
4.12.2. Em razão da contratação de serviços de engenharia, necessária a apresentação 
da garantia adicional da ADJUDICATÁRIA cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis na forma do art. 59, §5º 
da Lei nº 14.133/21. 
 
4.13. Vigência da Garantia do serviço de obras:  
4.13.1. O prazo de garantia dos serviços de obras e serviços de engenharia está 
disciplinado no art. 618 do Código Civil/2002, combinado com o disposto no art. 140, §6º 
da Lei 14.133/2021, in verbis: 

 
“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras 
construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 
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responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 
como do solo.” (negrito nosso)  
Art. 140. O objeto do contrato será recebido [...]  
"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 
Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 
edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias." 

 
4.14. Vistoria  
4.14.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia.  
 
4.14.2. As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pela 
Secretaria de Infraestrutura, sendo acompanhadas por um Engenheiro da mesma unidade 
que certificará a visita, expedindo o atestado de visita que contenha informações técnicas 
das obras.  
 
4.14.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
 
4.14.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à Secretaria de 
Infraestrutura pelo e-mail: secinfraipira@hotmail.com. 
 
4.14.5. Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em 
substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante, sob as penalidades da lei, informando que tem conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 
efetuar quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou 
financeiras com o município.  
 
4.14.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações. 
 
5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço; 
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5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.4. Em anexo 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Localidades de Alto Alegre, Amparo, 
Caixa D’água e Umburanas. 

5.2. Materiais a serem disponibilizados 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário. 

5.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

5.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 
às características do objeto. 

 
5.7. Cronograma de realização dos serviços: deverá ser aquele estabelecido no 
cronograma físico-financeiro proposto pela Administração, que segue em anexo. 
 
5.8. Local e prazo da prestação dos serviços constam no Projeto Básico. 
 
5.9. A execução de cada etapa deverá atender às Especificações indicadas pelas Normas 
contidas no Projeto Básico, mantendo-se integralmente atendidas durante todo o período 
do contrato.  
 
5.10. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e devida qualidades, promovendo sua substituição quando necessário.   
 
5.11. Deverão ser considerados os requisitos concernentes ao projeto de engenharia, aos 
materiais, equipamentos, controle de qualidade, condições de conformidade e não 
conformidade, dentre outros critérios, satisfazendo aos requisitos impostos pelas normas 
vigentes da ABNT. 
 
 
6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução contratual. 
 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.9.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor Alonso lnacio Oliveira do Vale, matrícula 5391, servidor lotado na Secretaria de 
lnfraestrutura. 
 
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
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6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
 
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
 
6.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
 
6.18. O gestor do contrato será a servidora Olivia Moraes da Silva, matricula 14775, com 
atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 
a finalização, especialmente: 
 
6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
 
6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
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6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
 
6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.  
  
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
 
7 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 
 
7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 
 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 
fiscais de contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo.  
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
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7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 
 
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
 
7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 
7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações; 
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7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021 
7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.23. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.24. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  
7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 
 
7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção Civil - 
INCC, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica de 
correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais 
vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência e do 
edital. 
 
8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço. 
 
I - Modalidade: Concorrência 
II - Regime de execução: empreitada por preço unitário 
III - Critério de julgamento: menor preço  
IV - Modo de disputa: aberto  
V - Valor máximo estimado: R$ 7.179.672,33 (sete milhões cento e setenta e nove mil 
seiscentos e setenta e dois reais e trinta e três centavos) 
 
8.3. Ordem de fases da licitação: 

8.3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

 
9 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação para o período de 240 (duzentos e quarenta 
dias) dias é de 7.179.672,33 (sete milhões cento e setenta e nove mil seiscentos e setenta 
e dois reais e trinta e três centavos) conforme planilha anexa, elaborado em consonância 
com as tabelas oficiais, em conformidade com o art. 23, § 2º e 3º da Lei nº 14.133/21.  
 
9.1.1. Os Custos de Administração Local, Mobilização de Equipe e Equipamentos foram 
dimensionados a partir da planilha orçamentária. 
 
10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
10.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, se for o caso:  
 
Secretaria de Infraestrutura 
Programa: 3.008 - PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E RECUPERAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS 
Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 / 3.3.90.39.00 
Fonte: 1.701.0000/1.500.0000  
 




